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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de junho de 2017

Dispensa de Licitação-PA Nº 4785/2015
OBJETO: Ratifico a dispensa de licitação para a contratação

dos serviços de fornecimento de energia elétrica para o prédio que
abriga o Fórum Trabalhista de Dourados, com fulcro no art. 24, inciso
XXII, da Lei nº 8.666/93, firmado com a Empresa Energisa Mato
Grosso Do Sul - Distribuidora de Energia S.A., inscrita no CNPJ nº
15.413.826/0001-50, pelo período de 60 meses, no valor mensal es-
timado de R$ 4.665,00.

Des. JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 138, DE 18 DE MAIO DE 2017

Suspende, pelo período que especifica, o
encaminhamento ao CAU/BR das informa-
ções sobre a execução do plano de ação dos
C A U / U F.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 3° e 9° do Regimento Geral aprovado pela Resolução
CAU/BR n° 33, de 6 de setembro de 2012, e de acordo com a
Deliberação Plenária Ad Referendum n° 2/2017, de 17 de maio de
2017, adotada na mesma data pelo Presidente do CAU/BR;

Considerando a Resolução CAU/BR nº 101, de 27 de março
de 2015;

Considerando as proposições do Encontro Nacional das Co-
missões de Finanças, realizado nos dias 18 a 20 de abril de 2017, na
Cidade do Rio de Janeiro;

Considerando que a representação dos CAU/UF, composta
no Encontro Nacional das Comissões de Finanças, esteve presente na
61ª Reunião Ordinária da CPFI-CAU/BR para tratar sobre os assuntos
discutidos no evento; e

Considerando a Deliberação de Comissão nº 36/2017, de 11
de maio de 2017, da Comissão de Planejamento e Finanças do
CAU/BR; resolve:

Art. 1° Fica suspenso, pelo período compreendido entre a
data de publicação desta Resolução e o dia 31 de julho de 2017, o
encaminhamento das informações sobre a execução do plano de ação
previsto no art. 7º da Resolução CAU/BR nº 101, de 27 de março de
2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir desta data.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 30 DE MAIO DE 2017

No- 30.980. Processo Eleitoral nº 550/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal SIL-
VANA NAIR LEITE CONTEZINI. Ementa: Nomeação de membros
da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/RJ,
COMPOSTA POR LIA MARIA LOYOLA GALUZZIO (PRESI-
DENTE), ALMIR DINIZ DE PAULA e ANTÔNIA MARIA PI-
NHEIRO, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

No- 30.981. Processo Eleitoral nº 511/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO ACRE - CRF/AC. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal ALTAMIRO JOSÉ
DOS SANTOS. Ementa: Nomeação de membros da Comissão Elei-
toral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº
604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos
os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A CO-
MISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/AC, COMPOSTA
POR FELLIPE AUGUSTO DE MACEDO MAGALHÃES (PRE-
SIDENTE), JOQUIBEDE DOS SANTOS BRASIL PRADO e ERAS-
MO BARBOSA FREIRE, nos termos do voto do Relator e da De-
cisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

No- 30.982. Processo Eleitoral nº 513/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO AMAZONAS - CRF/AM. Requerido: CONSELHO FEDE-
RAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal ROS-
SANA SANTOS FREITAS SPIGUEL. Ementa: Nomeação de mem-
bros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º,
da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos,
Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em
HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/AM, COMPOSTA POR ROSÂNGELA MARIA AUZIER SEI-
XAS (PRESIDENTE), ARAKEN CESAR AMORIM CAVALCANTI
e KACIO FELIPE SILVA SOUZA, nos termos do voto da Relatora e
da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão,
que faz parte integrante deste julgado.

No- 30.983. Processo Eleitoral nº 514/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO AMAPÁ - CRF/AP. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLI-
VEIRA AGUIAR. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/AP, COMPOS-
TA POR CECÍLIA RIBEIRO AFONSO (PRESIDENTE), MICHELA
DO SOCORRO A. DE S. DA SILVA e RONALDO MENDES LI-
MA, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 30.984. Processo Eleitoral nº 541/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO MARANHÃO - CRF/MA. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal JO-
SUÉ SCHOSTACK. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/MA, COMPOS-
TA POR ALESSANDRA ENES ROCHA (PRESIDENTE), MARIA
COELI GALVÃO PEDROSA e SELMA DO NASCIMENTO SILVA,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 30.985. Processo Eleitoral nº 540/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE GOIÁS - CRF/GO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal ANGELA CRIS-
TINA R. CUNHA CASTRO LOPES. Ementa: Nomeação de mem-
bros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º,
da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos,
Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em
HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/GO, COMPOSTA POR ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO
FILHO (PRESIDENTE), FÁBIO JOSÉ BASÍLIO e SYLVIA ES-
CHER DE OLIVEIRA NIELSON, nos termos do voto da Relatora e
da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão,
que faz parte integrante deste julgado.

No- 30.986. Processo Eleitoral nº 517/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DIS-
TRITO FEDERAL - CRF/DF. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal ELENA LÚ-
CIA SALES SOUSA. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/DF, COMPOS-
TA POR THIAGO FARIA GONÇALVES (PRESIDENTE), ELINE
SIQUEIRA SILVA DOS SANTOS e KILLARNEY ATAIDE SOA-
RES, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário, que
se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

ACÓRDÃOS DE 31 DE MAIO DE 2017

No- 30.987. Processo Eleitoral nº 545/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PARÁ - CRF/PA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ RICARDO
ARNAUT AMADIO. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/PA, COMPOS-
TA POR SAMUEL SILVA IBRAHIM SENA (PRESIDENTE), JOSÉ
ROBSON PAIXÃO BEZERRA e SEBASTIÃO QUARESMA GO-
MES, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 30.988. Processo Eleitoral nº 544/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO - CRF/MT. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal ELE-
NA LÚCIA SALES SOUSA. Ementa: Nomeação de três membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/MT, COMPOSTA POR JOSIAS PINA (PRESIDENTE), NABIL
FARES GREGÓRIO DA SILVA e CRISTIANE DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES CALÇADA, nos termos do voto da Relatora e da Decisão
do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz
parte integrante deste julgado.

No- 30.989. Processo Eleitoral nº 547/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO - CRF/PE. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal LUIS
CLÁUDIO MAPURUNGA DA FROTA. Ementa: Nomeação de
membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14,
§ 1º, da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão:
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de vo-
tos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL
DO CRF/PE, COMPOSTA POR BEATRIZ HELENE FERREIRA
SITÔNIO (PRESIDENTE), TEREZINHA DE JESUS CARVALHO
TABOSA e MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA VASCONCELOS,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 30.990. Processo Eleitoral nº 539/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - CRF/ES. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal LE-
NIRA DA SILVA COSTA. Ementa: Nomeação de membros da Co-
missão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Re-
solução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/ES,
COMPOSTA POR WAGNER CORDEIRO CARVALHO (PRESI-
DENTE), WILLIAM ROBERT DE OLIVEIRA e NATÁLIA PU-
POLIN NEVES, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do
Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte
integrante deste julgado.

No- 30.991. Processo Eleitoral nº 554/2017. No- Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL - CRF/RS. Requerido: CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal
SUEZA ABADIA DE SOUZA OLIVEIRA. Ementa: Nomeação de
membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14,
§ 1º, da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão:
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de vo-
tos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL
DO CRF/RS, COMPOSTA POR LIAMARA ANDRADE (PRESI-
DENTE), GUSTAVO BAPTISTA ÉBOLI e LUIZ ARNO LAUER,
nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho
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Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5019047-48.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELINORA BELL. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 5019047-48.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELINORA BELL Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, que, confirmando a sentença, extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito, ante a ocorrência da coisa julgada. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
haja vista que se limitou a reconhecer a ocorrência da coisa julgada.
Destarte, ante a ausência de manifestação acerca da tese suscitada
pela requerente, incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado'. Ainda que assim não fosse, in-
cidiria, à espécie, a Súmula n. 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual') Ante o exposto,
com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0016384-25.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELOIZA ALVES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: RJ085014 - GEORGE AU-
GUSTO CARVANO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0016384-25.2014.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA HELOIZA ALVES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Advogado
do(a) REQUERIDO: GEORGE AUGUSTO CARVANO - RJ085014

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de condenação da ré em danos
morais, decorrentes de extravio de correspondência. É o relatório. O
recurso comporta provimento. A matéria debatida nos autos foi am-
plamente analisada por ocasião do julgamento do PEDILEF
00056647820084013100, publicado em 27.09.2016, no qual restou
assentado que, em se tratando de extravio de correspondência, o dano
moral é presumido. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE RÉ. ADMINISTRATIVO. RESPON-
SABILIDADE CIVIL. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA RE-
GISTRADA. COMPROVAÇÃO DOS DANOS MORAIS. DESNE-
CESSIDADE. INCIDENTE NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se de inci-
dente de uniformização de interpretação de lei federal, interposto pela
parte ré, contra acórdão da Turma Recursal do Pará, que entendeu
desnecessária a declaração de conteúdo e valor do objeto postado para
comprovação de danos morais decorrentes do extravio de corres-
pondência. Pretende uniformizar o entendimento de que a compro-
vação do dano moral pelo extravio de produtos postados não pres-
cinde de declaração do respectivo conteúdo e valor. Indica prece-
dentes de Tribunais Regionais Federais e de Turmas Recursais de
distintas regiões. 1. Os acórdãos de Tribunais Regionais Federais não
são suficientes para ensejar o pretendido juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 14,§2º., da Lei 10.259/01. De outra sorte, o precedente
da Turma Recursal de Santa Catarina aborda a tese que se pretende
uniformizar, conforme transcrito: '1. A declaração de conteúdo dos
documentos a serem postados constitui-se em uma forma de garantia
aos usuários dos serviços prestados pela EBCT. Ao declarar o con-
teúdo ou valor de uma determinada correspondência, o emitente res-
guarda o seu direito a ser indenizado em caso de extravio da cor-
respondência. 2. Não promovendo a devida declaração de conteúdo, a
condenação à indenização por danos relativos a extravio de cor-
respondência torna imprescindível a demonstração incontestável do
conteúdo da correspondência extraviada, recaindo o ônus da prova
sobre a parte-autora. 3. Não se pode presumir o conteúdo da cor-

respondência, tampouco se pode exigir que a EBCT demonstre o que
nela constava, pois a própria Constituição Federal garante a invio-
labilidade da correspondência nos termos do artigo 5º, XII.' 2. Por
essa forma, merece ser conhecido o incidente de uniformização de
jurisprudência. 3. Impende salientar envolver a lide hipótese de carta
que permite rastreamento (SEDEX), conforme consta na decisão im-
pugnada. 4. Importa ao reconhecimento do direito, uma vez iden-
tificada a responsabilidade objetiva dos correios por equiparação à
administração pública na prestação de serviços do interesse da co-
letividade (arts. 21-X e 37, § 6º, ambos da Constituição Federal) e a
incidência de normas do Código de Defesa do Consumidor (arts. 6º.-
VI, 14 e 22), a existência de relação causal entre a falha no serviço de
postagem, ao extraviar correspondência registrada ou rastreada, e o
dano juridicamente qualificado como injusto, por decorrer de ati-
vidade irregular ' falha do serviço - dos correios. Por sua vez, a
jurisprudência tem albergando o princípio da presunção de dano e
afirmado a desnecessidade de comprovação específica nas hipóteses
em que se demonstra inerente ao próprio evento. Isto, por ser con-
siderado notório o fato de que o extravio de correspondência acarreta
transtornos para a pessoa que dependia deste serviço. Distintamente
do que ocorre com o dano patrimonial advindo dos prejuízos ma-
teriais causados pela ausência de entrega de correspondência, a ser
demonstrado por fatos concretos, o dano extrapatrimonial decorre da
experiência comum e da ponderação de valores que integram os
direitos da personalidade. A intensidade do dissabor, dos inconve-
nientes e do abalo psíquico provocado adquirem relevância na gra-
dação do quantum indenizatório, posto que a comprovação do dano se
origina do evento danoso em si. 5. Sobre o tema, o E. STJ consolidou
o entendimento de que a contratação de serviços postais oferecidos
pelos correios, quando permitido o posterior rastreamento pelo pró-
prio órgão de postagem, evidencia a existência de contrato de con-
sumo, respondendo objetivamente a fornecedora por danos morais
decorrentes da falha do serviço, se não comprovada a efetiva entrega,
configurando dano moral in re ipsa, conforme precedente a seguir
transcrito: '(...)2.O extravio de correspondência registrada acarreta
dano moral in re ipsa (EREsp 1.097.266/PB, Rel. Ministro RICAR-
DO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/12/2014, DJe de 24/2/2015). 3. Constatada a falha na prestação do
serviço postal, é devida a reparação por dano moral' (STJ-4ª.T, AgRg
no AREsp 655441 / MA, Rel. Min. RAUL ARAÚJO DJe
03/08/2015). Destaco que o precedente em questão é recente e evi-
dencia jurisprudência dominante da Corte, visto que alicerçado em
acórdão da 2ª.Seção do STJ. 6. A decisão impugnada, em conso-
nância com a jurisprudência dominante do STJ, considerou a exis-
tência de abalo extrapatrimonial decorrente de falha na prestação do
serviço, não sendo suficiente a configuração da conduta ilícita dos
correios. Acrescenta-se que a jurisprudência tem-se orientado tanto
pela desvinculação à concepção meramente patrimonialista de dano,
como também pela inexistência de um catálogo exaustivo de espécies
de danos morais. Por isso, não se estribou exclusivamente no aspecto
da necessidade de comprovação de um efetivo prejuízo moral, senão
na responsabilidade do prestador do serviço pelos constrangimentos e
abalo psíquico presumidamente advindos da prestação de serviço de-
ficiente, do que resulta dano moral in re ipsa, e impõe ao prestador do
serviço, seja sob a ótica administrativa ou consumerista, o dever de
eficiência e de reparação da falha do serviço. 7. Destarte, demons-
trada a existência de jurisprudência dominante do E. Superior Tri-
bunal de Justiça no mesmo sentido da decisão impugnada, cumpre
alinhamento jurisprudencial deste colegiado àquela Corte Superior,
reafirmando o entendimento de que, em se cuidando de extravio de
correspondência registrada - ou que permite rastreamento - evidencia-
se dano moral in re ipsa, cuja comprovação consiste na falha da
prestação do serviço postal. 8. Voto, então, por conhecer e negar
provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 583, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado Piauí,
no uso de suas atribuições legais e regimentais.

Considerando que, dentre as inúmeras atribuições do Pre-
sidente deste Tribunal Eleitoral, incluem-se a adjudicação e a ho-
mologação em licitações, a assinatura de contratos, aditivos e de atos
relativos a despesas, neles compreendidos o empenho, a liquidação e
a ordem de pagamento;

Considerando que, de acordo com o artigo 6º do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, a delegação de competência e o
controle são princípios básicos norteadores da atividade operacional
na Administração Pública federal;

Considerando que, nos termos do arts. 11 e 12 do mesmo
Decreto-lei nº 200, de 1967, constitui faculdade das autoridades fe-
derais delegar competência para prática de atos administrativos, como
forma objetiva de alcançar o princípio constitucional da eficiência;

Considerando que a delegação de competência deve observar
o que dispõem os artigos 12 a 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao titular da Secretaria de
Administração, Orçamento e Finanças deste Tribunal, para praticar os
seguintes atos:

I - adjudicar o objeto de pregões eletrônicos no sistema
Comprasnet, se houver a interposição de recurso, na forma do art. 4º,
XXI, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

II - homologar licitações até o valor previsto no art. 23, II,
"a", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como homologar
pregões eletrônicos no sistema Comprasnet, independentemente do
valor da proposta vencedora;

III - assinar atas de registro de preços, contratos, aditivos,
apostilas e ordens de fornecimento;

IV - ratificar, nos termos do art. 26, da Lei n. 8.666, de 1993,
as dispensas e inexigibilidades de licitação, cujo valor seja inferior ou
igual ao estabelecido no art. 23, II, "a", da Lei nº 8.666, de 1993;

V - autorizar a repetição de licitação fracassada ou deserta;
VI - autorizar adesão à ata de registro de preços gerenciada

por este Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1º A delegação de competência de que trata esta Portaria

não abrange:
I - a decisão de recursos apresentados em licitações ou em

processos de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de
licitação; e

II - autorização para a abertura de licitação ou para a con-
tratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

§ 2º A delegação tratada nesta Portaria não afeta as com-
petências da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, em especial as
previstas nos incisos III e IV do art. 17 da Resolução nº 271, de 1º de
outubro de 2013.

Art. 2º As decisões e atos praticados com base nesta Portaria
devem mencionar expressamente essa qualidade e considerar-se-ão
praticados pela autoridade delegada.

Art. 3º A delegação de que trata esta Portaria é fixada pelo
prazo de 1 (um) ano, a contar da data da sua vigência, podendo ser
revogada a qualquer tempo pelo Presidente do Tribunal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria nº 760, de 16 de junho de 2016.

Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 513, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Rio de Janeiro

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei n° 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o seu Regimento aprovado pela Resolução
Normativa CFA n° 432, de 08 de março de 2013, alterado pela
Resolução Normativa CFA nº 437, de 19 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o disposto nos art. 17, incisos II e V e
42, incisos IV e XV, do supracitado Regimento do CFA,

CONSIDERANDO que ao CFA compete examinar, modi-
ficar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, conforme o
disposto na alínea "e" do art. 7º, da Lei nº 4.769/1965, e na alínea "e",
do art. 20, do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934/1967,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs - CPR, e a DE-
CISÃO do Plenário do CFA, na sua 16ª reunião plenária, realizada em
08/06/2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento do Conselho Regional de Ad-
ministração do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente, a Resolução Normativa CFA n° 411, de 10 de junho de
2 0 11 .

WAGNER SIQUEIRA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃOS DE 20 DE JUNHO DE 2017

No- 31.035 - Processo Eleitoral nº 549/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - CRF/PR. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal AMÍLSON
ÁLVARES. Ementa: Nomeação de membros da Comissão Eleitoral
Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº
604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos
os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A CO-
MISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/PR, COMPOSTA
POR CARLOS CECY (PRESIDENTE), LIA MELLO DE ALMEI-
DA e SORAYA BARRIONUEVO FRANZENER FRANCHETTI,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 31.036 - Processo Eleitoral nº 556/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CRF/SP. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal ALEX SAN-

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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DRO RODRIGUES BAIENSE. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/SP,
COMPOSTA POR JOSÉ FERREIRA MARCOS (PRESIDENTE),
VINCENZO RICARDO SILVEIRA e AMANDA FARAGE FRADE,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste
julgado.

No- 31.037 - Processo Eleitoral nº 552/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDE-
RAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal GE-
DAYAS MEDEIROS PEDRO. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/RO, COMPOSTA POR ALDENIR FERREIRA MELO (PRE-
SIDENTE), MARCELO FERREIRA DO NASCIMENTO e HILDE-
GARDO GUERIM, nos termos do voto do Relator e da Decisão do
Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte
integrante deste julgado.

No- 31.038 - Processo Eleitoral nº 558/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE TOCANTINS - CRF/TO. Requerido: CONSELHO FEDE-
RAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal GE-
DAYAS MEDEIROS PEDRO. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/TO,
COMPOSTA POR RENATO SOARES PIRES MELO (PRESIDEN-
TE), RENATA DE SOUZA PAGANO e REGINA MARA FER-
REIRA DE BRITO, nos termos do voto do Relator e da Decisão do
Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte
integrante deste julgado.

No- 31.039 - Processo Eleitoral nº 515/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DA BAHIA - CRF/BA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal MARCOS AU-
RÉLIO FERREIRA DA SILVA. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/BA, COMPOSTA POR LUCIANO NATAL ALMEIDA MAS-
CARENHAS (PRESIDENTE), CLEBER RODRIGUES PEREIRA e
ARIEL RIOS REZENDE, nos termos do voto do Relator e da De-
cisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

No- 31.040 - Processo Eleitoral nº 546/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA - CRF/PB. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal MARCOS AU-
RÉLIO FERREIRA DA SILVA. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/PB,
COMPOSTA POR GILMÁRIO CESAR SOUZA DE CARVALHO
(PRESIDENTE), LEDA CRISTINA SILVA MARTINS TORRES e
MAGDALENA CLEMENTINO MEDEIROS, nos termos do voto do
Relator e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata
da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

No- 31.041 - Processo Eleitoral nº 557/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SERGIPE - CRF/SE. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal AMÍLSON
ÁLVARES. Ementa: Nomeação de membros da Comissão Eleitoral
Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº
604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos
os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A CO-
MISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/SE, COMPOSTA POR
POLYANA SUSY MACEDO MAYNARD (PRESIDENTE), LINDA-
CI MEDEIROS DE OLIVEIRA e MARIA HIONE LUCENA DE
OLIVEIRA, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

No- 31.042 - Processo Eleitoral nº 551/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO NORTE - CRF/RN. Requerido: CON-
SELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro
Federal ERLANDSON UCHOA LACERDA. Ementa: Nomeação de
membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14,
§ 1º, da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão:
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de vo-
tos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL
DO CRF/RN, COMPOSTA POR ANTÔNIO AGACY PESSOA E
SILVA (PRESIDENTE), SÉRGIO AUGUSTO FONSECA DE AL-
BUQUERQUE e ANDREZA AZEVEDO DE MEDEIROS, nos ter-
mos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se encontra
integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

No- 31.043 - Processo Eleitoral nº 543/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS. Requerido: CON-
SELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira

Federal LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA. Ementa: No-
meação de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do
artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação.
Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acor-
dam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por una-
nimidade de votos, com duas abstenções das Conselheiras Federais
pelos Estados de Goiás e de Mato Grosso do Sul, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/MS, COMPOS-
TA POR RONALDO DE JESUS COSTA (PRESIDENTE), KEYLLA
DE CARVALHO FONTOURA e SIDNEY ROBERTO RIVAS, nos
termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário, que se encontra
integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

No- 31.044 - Processo Eleitoral nº 542/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - CRF/MG. Requerido: CONSELHO FE-
DERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal
BRÁULIO CÉSAR DE SOUSA. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/MG, COMPOSTA POR ANTÔNIO BASÍLIO PEREIRA (PRE-
SIDENTE), ANDRÉA VILELA DE OLIVEIRA SANTOS e CLÁU-
DIO DONIZETE DUARTE, nos termos do voto do Relator e da
Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

No- 31.045 - Processo Eleitoral nº 516/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO CEARÁ - CRF/CE. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal GERSON ANTO-
NIO PIANETTI. Ementa: Nomeação de membros da Comissão Elei-
toral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº
604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos
os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A CO-
MISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/CE, COMPOSTA
POR EXPEDITO ROGILDO CORDEIRO CARLOS (PRESIDEN-
TE), EMANOEL DIEGO CARMO DA COSTA e MARIZA UCHOA
PIAUILINO ALBUQUERQUE, nos termos do voto do Relator e da
Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

No- 31.046 - Processo Eleitoral nº 553/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE RORAIMA - CRF/RR. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal FERNANDO
LUIS B. DE CARVALHO LOBATO. Ementa: Nomeação de mem-
bros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º,
da Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos,
Relatados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em
HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO
CRF/RR, COMPOSTA POR SEMIRAMYS MOREIRA SILVA
(PRESIDENTE), FRANCISCO DIOGO DE AGUIAR CALÚ e MO-
SÂNGELLA AMORIM FERREIRA, nos termos do voto do Relator
e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da
Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

No- 31.047 - Processo Eleitoral nº 555/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA - CRF/SC. Requerido: CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal
CARLOS ANDRÉ OEIRAS SENA. Ementa: Nomeação de membros
da Comissão Eleitoral Regional. Ausência de nomeação pelo plenário
do CRF/SC. Inobservância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF nº
604/14. Avocação pelo Presidente do CFF com base no referido
dispositivo legal e questão de ordem levantada pelo Plenário do CFF.
Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os pre-
sentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO
ELEITORAL REGIONAL DO CRF/SC, CONFORME NOMEADA
PELO PRESIDENTE DO CFF, COMPOSTA POR SIDNEY BA-
TISTA DE SOUZA (PRESIDENTE), PAOLA DI BERNARDI MA-
FRA e JUNIOR ANDRÉ DA ROSA, nos termos do voto do Relator
e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da
Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO

No Acórdão nº 30.989, publicado no DOU de 5 de junho de
2017, Seção 1, página 211, aonde se lê: "HELENE", leia-se: "HE-
LENA".

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 117, de 21 de junho de 2017,
Seção 1, página 151, na publicação do acórdão do RECURSO EM
SINDICÂNCIA CFM Nº 318/2016, onde se lê: "Conselho Regional
de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº 16/15)", leia-se:
"Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
26/15)".

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 23 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV
nº 2100/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.
Acórdão nº 29 de 15 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 2790/2016. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -

Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Moacir Tonet.

Acórdão nº 32 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV
nº 2078/2016. Origem: CRMV-SC. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Claudio Regis Depes.
Acórdão nº 34 de 15 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 3021/2016. Origem: CRMV-RS. Decisão: POR MAIORIA - Co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do Voto
do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho Fi-
lho.

Acórdão nº 13 de 12 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
1342/2017. Origem: CRMV-ES. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

Acórdão nº 21 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV
nº 1460/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho Filho.
Acórdão nº 22 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 1901/2016. Origem: CRMV-PB. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.
Acórdão nº 24 de 15 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 3090/2016. Origem: CRMV-GO. Decisão: POR UNANIMIDADE
- Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 25 de 13 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV
nº 1300/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Moacir Tonet.
Acórdão nº 28 de 14 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 1458/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Moacir Tonet.
Acórdão nº 33 de 15 de dezembro de 2016 - PL. PEP CFMV

nº 2780/2016. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Moacir Tonet.
Acórdão nº 01 de 09 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº

0080/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR MAIORIA ABSO-
LUTA - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho
Filho.

Acórdão nº 04 de 11 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
5608/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Laudelio Santos Fonseca.

Acórdão nº 06 de 10 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
2309/2016. Origem: CRMV-AL. Decisão: POR MAIORIA - Co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho Filho.

Acórdão nº 07 de 10 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
3091/2016. Origem: CRMV-GO. Decisão: POR MAIORIA ABSO-
LUTA - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

Acórdão nº 08 de 09 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
1370/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 09 de 11 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
3015/2016. Origem: CRMV-RS. Decisão: POR MAIORIA ABSO-
LUTA - Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos ter-
mos do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Claudio Regis De-
pes.

Acórdão nº 10 de 09 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
5633/2016. Origem: CRMV-GO. Decisão: POR MAIORIA - Co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

Acórdão nº 12 de 09 de maio de 2017 - PL. PEP CFMV nº
4337/2014. Origem: CRMV-RN. Decisão: POR MAIORIA - Co-
nhecer dos recursos, negar provimento ao Denunciante/Apelante e dar
provimento parcial ao Denunciado/Apelante, nos termos do Voto do
Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho Filho.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 69, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre o Estatuto do Conselho Re-
gional de Educação Física da 10ª Região -
CREF10/PB.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO, no uso de suas atribuições es-
tatutárias, conforme o Inciso IX, do art. 40 do Estatuto do
CREF10/PB: CONSIDERANDO a Resolução nº 206/2010 do CON-
FEF; CONSIDERANDO a Resolução nº 285/2015 do CONFEF, que
altera a abrangência do Conselho Regional de Educação Física da 10ª
Região para a Paraíba, passando a sua sigla a CREF10/PB, em função
da criação do CREF16/RN e CONSIDERANDO a deliberação do
Plenário do CREF10/PB em 29 de abril 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Estatuto do Conselho Regional de Edu-
cação Física da 10ª Região - CREF10/PB, que passa a fazer parte
integrante dessa Resolução. Art. 2º Fica revogada a Resolução
CREF10/PB-RN nº 035/2011. Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial, revogada as disposições em
contrário. O Estatuto do CREF10/PB encontra-se publicado, na ín-
tegra, no Portal www.cref10.org.br

FRANCISCO MARTINS DA SILVA
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No- 5018371-74.2012.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DESIAM STAHN-
KE. Adv(s).: SC0012093A - VILMAR SUTIL DA ROSA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018371-74.2012.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: VILMAR SUTIL DA ROSA - SC0012093A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante
reconhecimento de determinados períodos laborados como especiais. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503835-39.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. B. D. M. F.. Adv(s).:
CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE, CE020392 - JOAQUIM JO-
CEL DE VASCONCELOS NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503835-39.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: J. B. D. M. F.
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO SILVA PARENTE -
CE024856, JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO -
CE020392 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002263-24.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILSON GUILHERME DA
SILVA. Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LAMIM
ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5002263-
24.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NILSON GUILHERME
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIENE KAROLINA
LAMIM ROSA - PR0046999A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à
averbação do período rural em debate, tendo em vista que as provas
colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de segurado
especial no referido período. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016541-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO CARLOS ALVES DE
BRITO. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5016541-
32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO CARLOS AL-
VES DE BRITO Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021158-69.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TERESA FACHI-
NELI. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5021158-69.2013.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA TERESA FACHINELI Advogado do(a)
REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.975, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Prorroga o prazo de inscrições no XXIII
Prêmio Brasil de Economia - XXIII PBE.

O PRESIDENTE CONSELHO FEDERAL DE ECONO-
MIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas
pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17
de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº
6.537, de 19 de junho de 1978, ad referendum do Plenário; CON-
SIDERANDO o que consta no Regulamento do XXIII Prêmio Brasil
de Economia - XXIII PBE, aprovado pela na Resolução nº
1.963/2017, publicada no D.O.U. nº 30, de 10 de fevereiro de 2017,
seção 1, página 81; CONSIDERANDO a orientação da Coordenação
da Comissão Organizadora do XXIII PBE de prorrogar os prazos para
inscrição dos trabalhos que concorrerão ao prêmio; resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para inscrição dos trabalhos que
irão concorrer ao XXIII Prêmio Brasil de Economia, previsto no
artigo 4º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 1.963/2017, até
o dia 14 de julho de 2017.

Art. 2º Os trabalhos inscritos de forma presencial deverão ser
encaminhados pelos CORECONs ao COFECON, por SEDEX, até o
dia 17 de julho de 2017. Art. 3º A presente Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JÚLIO MIRAGAYA

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 20 DE JUNHO DE 2017

No- 31.158. Processo Eleitoral nº 512/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CRF/AL. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal FORLAND
OLIVEIRA SILVA. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/AL, COMPOS-
TA POR FABIANO LUIZ LEITE LIMA (PRESIDENTE), ELINE
CRISTINA SOUTO MAIOR BARACHO e WANNELLI JAMES-
SON PEREIRA, nos termos do voto do Relator e da Decisão do
Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte
integrante deste julgado.

No- 31.159. Processo Eleitoral nº 548/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PIAUÍ - CRF/PI. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal LUIZ CLÁUDIO
MAPURUNGA DA FROTA. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/PI,
COMPOSTA POR ALEX FERREIRA ARAGÃO (PRESIDENTE),
EVALDO HIPÓLITO DE OLIVEIRA e LÍVIO CÉSAR CUNHA
NUNES, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 22 DE JUNHO DE 2017

No- 31.160. Processo Administrativo nº 47/2015. Nº Originário: OF.
PRES. Nº 105/2017. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO DISTRITO FEDERAL - CRF/DF. Requerido:
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conse-
lheiro Federal AMÍLSON ÁLVARES. Ementa: Regimento Interno do
CRF/DF. Homologação pelo Plenário do Conselho Federal de Far-
mácia. Inteligência do artigo 6º, alínea "c", da Lei 3.820/60. Estrita
observância da Resolução/CFF nº 603/14. Nova composição do Ple-
nário do CRF/DF, retornando a 18 (dezoito) Conselheiros Regionais,
sendo 15 (quinze) Titulares e 3 (três) Suplentes; o que deverá ser
observado nas eleições de 2019 ante aos mandatos anteriormente
criados em 2015 do referido quadriênio. Pela homologação. Con-
clusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, em HOMOLOGAR O REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DISTRITO FEDERAL,
conforme as determinações previstas na Resolução/CFF nº 603/14,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão e que faz parte integrante deste
julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.




